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RESUMO: O presente estudo “Beleza, Corpo e Direito: A Reparação do Dano Estético no 

Contexto da Responsabilidade Civil”, analisa a responsabilização em procedimentos estéticos 

e seus impactos jurídicos. O avanço tecnológico possibilitou a utilização de equipamentos 

inteligentes na área da beleza, personalizando tratamentos, aumentando eficiência e 

previsibilidade, e entregando resultados mais satisfatórios. Entretanto, a crescente oferta de 

intervenções estéticas e a expectativa de resultados, moldados por padrões socialmente 

construídos, têm gerado demandas judiciais quando os resultados divergem do prometido. 

INTRODUÇÃO: O estudo busca compreender a resposta do ordenamento jurídico brasileiro 

a essas situações, com base nos princípios da reparação integral e da responsabilidade de 

profissionais atuantes na estética, analisando os limites da responsabilização civil em casos de 

dano estético. OBJETIVO: O objetivo da pesquisa é analisar a reparação do dano estético, no 

âmbito jurídico brasileiro, refletindo sobre a relação entre corpo, padrões de beleza e direito à 

reparação, à luz dos direitos da personalidade e da dignidade da pessoa humana. MÉTODO: 

A metodologia adotada consiste em revisão bibliográfica de doutrina, artigos científicos e 

legislações pertinentes, incluindo o Código Civil, o Código de Defesa do Consumidor e 

documentos recentes sobre ética e responsabilidade em danos estéticos. Foram selecionadas 

fontes que discutem tanto a construção social dos padrões de beleza quanto a aplicação jurídica 

da reparação civil. RESULTADOS ESPERADOS: Espera-se que o estudo contribua para o 

entendimento dos novos contornos da responsabilidade civil diante de danos estéticos 

provocados por expectativas geradas em nos procedimentos. Destaca-se que, mesmo com o uso 

de tecnologias que otimizam resultados, a responsabilidade recai sobre a conduta humana, e a 

reparação do dano estético é essencial para assegurar direitos do consumidor e prevenir práticas 

negligentes. CONSIDERAÇÕES FINAIS: Conclui-se que o Direito deve acompanhar os 

avanços estéticos, garantindo uso ético, seguro e responsável das tecnologias, considerando a 

conduta profissional e os riscos inerentes, e reconhecendo o corpo como elemento simbólico e 

cultural central na análise jurídica do dano estético.  
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